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ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$4.045,93 (Quatro mil, quarenta e cinco reais e 
noventa e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Elson Se-
bastiao rego, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5731950/1, falecido em 18/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817271
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3329 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/720231.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/720231, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de Maria SaNTaNa rodriGUES PErEira, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$ 4.542,94 (quatro mil quinhentos e quarenta 
e dois reais e noventa e quatro centavos)com fundamento no que dispõem 
o artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei comple-
mentar nº  142/2021.
Perfazendo o r$ 4.542,94 (quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 3º 
Sargento PM rG 12481 raiMUNdo NoNaTo MENEZES PErEira, pertencia 
ao quadro da academia de Polícia da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, tendo seus proventos calculados com base no soldo de 3º Sargento PM, 
mat. nº 33962230- 1, falecido em 15/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 15/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 825862
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3254 de 04 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/563776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e Parecer n° 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo 
alVES Maia, na condição de cônjuge da ex-segurada rita carvalho Maia, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da Saúde do 
Pará - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de Saúde, mat. nº 78816/1, 
falecida em 24/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao art. 33, §7º 
da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825584
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 2.824 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/654571.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de r$1.386,00 (um 
mil, trezentos e oitenta e seis reais), em favor de JoSE ValdEMilSoN 
alENcar liMa, na condição de cônjuge da ex-segurada JoaNa cElia dE 
Sa liMa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Saúde, mat. nº 5118140/1 falecida em 25/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/02/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 2.887 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/649060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefí-
cio de pensão por morte no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de GUioMar fErrEira BaraTa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado JoSE PEdro NEVES BaraTa, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Vigia, mat. nº 216488/1 falecido em 09/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/05/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição 
federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825579
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.222 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/439193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.025,34 (cinco mil e vinte e cinco 
reais e trinta e quatro centavos), em favor de Maria JÚlia MiraNda dE 
MELO, na condição de filha menor do ex-segurado Manoel Oliveira de Melo, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula n° 
508004/1, falecido em 25/10/2021.


